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PREFEITURA MUNIcIPAL oE sANTA MARIA Do oÊsTE _ EsTADo oo PARA{À
CN pJ: I S.I84. S4 4/0 0 01,2 0

uNtÃo E ÍBABÀLHo
cEsÍÀo 20 tt/20 tó

RUÃ jOSE OE ÍRÂNçA PÉREIAÀ, N. rO. CEp.: O5,2tO.OOO FON€/tÀX: (0a2) lô.,r.t I ]7/ t2.,i

DE: SECRETARIA DE ASSTSTÊNCtA SOCTAL

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Venho através deste, solicitar a ,,LOCAÇÃO DE TMOVEL PARA

TNSTALAçÃo Do pETt oo rtrruxtcipto DE sANTA MARTA Do oEsrE, coM AREA Do
TERRENo EM ,I.54O,OO M, E IMovEL coM AREA DE í97,00 M,, PELo PERioDo DE 10

(DEZ) MESES", visto que este MunicÍpio náo possui instalações próprias precisando, portanto,

de um local adequado para comportar as crianças.

Após pesquisa de preÇos e analise dos lmóveis disponiveis si-:genn)os o

imóvel do sr. Valdecir Gonçalves de carvalho, localizado na Rua João prestes de

Carvalho,Centro, Município de Santa Maria do Oeste/pR.

O valor cotado por este Departamento foi de R$ 850,00 (Oitocentos e

Cinquenta Reais) mensais.

Termos em que.

P.E. Deferimento

Santa Maria do Oeste, 24 de Fevereiro de 2014.

JOSE VA ES
Secretaria ocial



FLS. c'l

ÍaRE,ALIZAR IMOVEIS
CNPJ 04.482.692000142 CRECI-PR 2112 - Compra e Venda de lmóveis e Avali@es
Rua 7 dê Setembro n.%63 - Cenko §anta Maria do Oeste- Paraná - CEP 85230{00

Telefone: (42) 364+1 í 53 - wwtv.rcalizaimobiliaria.com

LÀuDoDEÀvALraçÃo

Conforme solicitação do Sr. Vafdecir GonÇa1ves de Carvalho,
fol efetuada vistoria in foco do imóvel, uma área de terreno
urbano medi-ndo 1540 m2, com uma área construída de 197 m2

situada a Rua João Prestes de Carvalho, Centro, CEP 85230-000,
Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, comarca de Pitanga,

v Estado do Paraná.

vÀrOR DE ÀI,UGUEL = R§ 850,00
(oitocêntos e cinquenta reais )

ESTE LAUDO TEM FINALIDADE DE AVALIAR ESTE IMOVEL PARA LOCAÇÃO,
LEVANDO EM CONTA A BOA LOCAL]ZAÇÃO, OU SEJA, A ÁREA É OENTNO

DO QUADRO URBANO DA CIDADE, CONTENDO TAMBÉM BOA INFRESTRUTURÂ.
LEMBRÀNDO QUE ESTA AVALIÇÃO TEM VALI DADE APENAS PARA LOCAÇÃO

DESTE IMOVELI SENDO ASSÍM EM CASO DE POSSIVEL VENDA DEVE SE

PROCEDER COM OUTRÀ AVALIAÇÃO LEVANDO EM CONTA PREÇOS DE

MERCADO PARA VENDA, EINANCIAMENTO E OUTROS.

PARA QUE ESTE LAUDO SURTA SEUS EFE]TOS LEGAIS NECESSÁRIOS E

DESEJADOS, FIRMÀMOS O PRESENTE E COLOCAMO-NOS A INTEIRA
DISPOSIÇÃO PARA EVENTUAIS ESCLARECIMENTOS QUE SE JULGAR

NECESSÁRIO AO PRESENTE CASO.

SANTA MARIA DO OESTE, 14 DE EEVEREIRO DE 2074.
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LIVRO No 2 REGISTRo GERAL CART r') tr1lJ
COMARCA DE PI NGA

PITANGA, 25 DE outub

OVE LS oY

30 .422
loilrâ

01

OD

rltóv8t : - uma área de terrênoa medindo 6 ' 162,00 trril,
cento e Bêsasnta e doie trstxos quâdradoa ), situado ua Iocalidade
de C"rn§Lna de Sênta llaria, no !'lun iciio de Sênta llaria do oeatê,

dêsta Com.arca, com os aegulatês ] Lml.tes ê confrontaçóês:- Inicia-
se no vértlce PPo de coordenadas N-7241375. OO e E-41'2410'00

seguem Por uma linha aêca colr o ruDo No 85e55'sE, EEdindo 40,00

nêtros coÍrfrontando com têtras de Jeorgita rerreira Jorge até o

vértice !401 dê coordeDêdas N-7241372.00 e E-412452.00 Eeguem por

u[Ia linha Írecê coú o n:mo NO 07057'SE, medindo 87,50 ruetroa

eonfrgntando co:u o rio santa !4aria até o vértlce M02 de

coordenadas N-7241286 ' 00 ê E-4 12464.00 aeguêm por una linira seca

cor\ o ruJDô SO 86e45'NE, nêdLndo 85r00 motroa colfrontarrdo con

terras dê Geni coldeiJo até o v6rtice MO3 de coordenadas

N-7 241280.9 514 ê E-412374'959 5 aêguêm Por ulna Ilnha seca com o

rumo SO 26e56'§E - medil'tiffrtrIhdo 74, 0O Eetros confrontando cotn a lua

Joáo Prêstês de 6* até o vérticê 04 de coordenadas

N-7241347.6813 e E-.112406.8478 sêguêB Pclr unâ linha Êeca coÚ o

rtnno SO 06o35'NE, rnedlndo 27, 50 rnetros confrontando coru a rua

Joáo Prestes de carvalho até eDcontrâÍ o PPo Ponto inicial da

dêscrição deste jjuetroi PROPAIEÍáRIO ! : .Ioão Prestes de

Carvalho, CI .R 249.806-g-Pn.e cPE oQ 114.624.269-72,

brasilelro, caa ga {aciel Carvalho , cPr nc 012.045.859-

46, brasileiroe sob regi.rmê de Comunhão Universal de

15, residentês nesta ComÀrca i GIS o
Bens, anterlor

17.208, ÍIs.256 do Llvro oo 3-!'1, dêste
AN'IEBIoR: - Tr
oficio Imobiliário.

tura P bI car Çt-
arad.o nas disPosiçóes doInvêntário e Parti uaa Mortls r anP
igo 982, Pa!ágrafo únicoartigo 988, Yq ó.qI CPC, no§ têrmoa do art
dà pelo argigo lc da Leido mesno dJ-PLoma Iegal, com altêraçãô da

lavrada nas Notas done 11.441, ds 04 de .-jlaneiro de 2001 ,
f}§.16? a 17lv,arso, doTabêIionato Mêasias, deala cÍdade, as

procedido PorLivro n9 272. êm data de 17 de Outubro de 2012;

f a Iec iluêato de úoão Prêst€s de Carvalho e olga l.laciêI 'carvalhoi
at.ravés d.a Escritura Pública de Cesaáo ê Transferêllcia de

Direitos Hereditáríos, Iavrada nas Notas do Tabeliooacu i'lesatas

desta cidade, às fIs.06O do Iivro De 2'72 , em data dê 2s/og/26lzi
tendo coEo advogado o Dr.Ener§on Dil I de Oliveira, CÍ'RG'na

6.792. 358-8-PR.e CPF ne 924.303 ' 259-34 , brasileiro, solteiro,
advogado. inscrlto na OAB/PR sob De 33 540/Pt., resldellte a rua

Genêroso Karpinski, 1143, centro de Santa Maria do Oestê-Pr ' i

coube Dara Daqamento aos herdeirgg:
cÀRvÀL8o, b""uil"ito, divorciado, agricu
ãõ-l- Re .oo 7.11r- 303-5-PR- , rêEtdênt

Itor, cPE ne 85?.957 ' 049-
s e domiciliado na rua

ÀIexandre Kordiaki, sDQr erB Santa l'lar ia do Oeste-Pr-; I'ÀflTE do

ca9 do
Lei 9

I
com O

Íç

Ê 2012

p. DÉ PIlA



30 .422
PITANGA, 2s DE ourubro DE

o.1
cÍuedrados), ava].iado em R$1.750r00(um rLiI, setêcêntos ê clnquênta
reai6) i S fúVÀ§O CAIIVÀ,.:EO, CI .RG.nc 8.101.546-5-],R.e CpE ne
026.970.059-51, braaiLêiro, solteiro, Botorista, lesidente edom-icl]lado a rua üoão prestea cle Carvalho, sne, centro, na
cidade de Santa Maria do Oêste-pr. i FÀ-IiÍ= do i.:nóve]. retro
matriculBdlo. eon rol acáo a área de 1.540. OO rql . um uil.

ad

SIS
-9,
32-

t

À:Ê

AL
l'lLr o

'i )i i'

IN1OVÉIS

àil. ataÍa{a r6216

C' IIII€IRO IÊ(,R,

Pital 3 09 ?"

qulphe!,tos ê ouar€trta Betros qlredre.doqlí avaliêdo êm
RS1.750,00(uln ELil, setêceutos € cinqueDta reais) i CLÀIrDEIE
oo!üçÀLIrE§ CÀAVÀIúO FAI,CÃO r CI.BG.ne 6.496.282-5-pli.e cpF ne
017,615.329-28, casada com LrrIz sBncro pls.:5.o, cI.RG.ne
5.938.406-6-pR-e cpE ne s42.L99.399-20, brasileiros, casados sob
o regjlrc de Comunhão Parcial- de Bêns; na vigência da Lei ne
65L5/77, comêrclaDtês, resldêntê6 e doniclliados a rua João
Prestes de Carf$frB$;.:oBrsc, centxo, nà cidade de Santa Maria do
Oeste-Pr. i PÀRTE ilo inóvel astEo Da toulad.o, con reJ. oaárr

{:
avaliado êm R§1-750,00(un EiI, setêcêntos ê cinquenta reais); e,
LUCI GoNc.qtvES D! CÀRVÀLEO, Cr.RG.ns 6.776,899_0_pR.e cpE nc
865.549.139-04, brasilêira, eolteila, admlnistradora, resid.ente edomicillada a rua João prêates de Carvalho, ênq, centro, na
cidade de SâDta !'taria do Oestê-pr. i PÂRtrr: rto j-raóvel retro
EIatricul ado - da:/ÍD r.ê ! ão rr ir.zra á I - ri,ll') - úü mil

e Dispens a de Crédito
nissão caus

quipàeEtos e (Íuaretrta- notroE ge.aêredoE), aval-iado em
R§1.750r00(rrm 

^i1, aêtecentos e cinquenta reais); INCRÀ,/CCIR:
950157.729L75-Bi Núrnero do Irúvel na Receita Feder.r.l--IrR/NfRF:
8.075.045-1 exercícios atuais quitadã8; Certidão Nêgat.j-va Cíveis
( feitoe ajuizados), expedida pelo Ca.rtório do Dj-scribuidor e
Ànexos de8tq'.Oomarca; CertLdão Conjuntô Negativa de Débitos
Rerativos a,Êributos Federals e a DÍvida ÀtÍva àa união expedi.daspela sêcrêtaria da Reoâita Fêdêra1i cêrtidão Nêgativa ae óébitosde Tributos Estaduais, expedj.das pe].â Sêcretarla de Estado da
Fazenda do Estado do paranái Dêclaração dtributários Lei na L6.OL7 /2OOg. rêIativo
mortis de João Preates Carvalho, erni.ti.da pe
PR através da Declaração Ee 20120003950

L ITCMD-WEB
Iga - Uaciel
do conformê

( custaa 3 -

\J ÉRAL DE

Carvalho,
consta

através da Declaração nc 201200039
no corpo da Escritura óra rêg

1.260,00VRC-RS177,66) ; dou fé. B,rt 25/LO/2OrZ.
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U
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FL§-oP-
PREFEITURA MUNIcIPAL DE sANÍA MARIA Do oEsTÉ - EsTADo oo PARANA

CNpJ: g S.6 84.544/000 i - 2 6

uNtÀo E ÍRAgÂLHo
cEsTÁo 2o t!/t0 tó

Âua ro!E oE FÀÂNç^ PEaEtRÂ, N. t0 . CEP 85.210-OO0 - fONE/PAX, (Oa2) tóat-l tl7/tZ{l

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitura Municipa I

Para: Departamento de Licita ção

Preliminarmente, deíiro o requerimento da solicitaçáo da Secretaria
de Assistência social referente a, "LocAÇÃo DE lMovEL PARA tNsrALAçÀo Do
pETr Do tvruNrcípto DE sANTA MARTA Do oESTE, cou AREA Do TERRENo EM

í.540,00 M" E TMOVEL COM AREA DE í97,00 M" eELO peRiOOO DE íO (DEZ) MESES". O
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - à indicaçâo de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa
pela Divisão de Co nta bilid a d e;

2 - à elaboraçáo de parecer sobre a possibilidade da realização da dispensa,
considerando a justificativa a prese ntad a.

Cujo valor estimado mensal do contrato e de R$ 850,00 (Oitocentos e Cinquenta Reais)

mensais

Santa Maria do Oeste, 24 de Fevereiro de 2014.

Atencio

CLA EAL

icipalPrefeito

ÍI
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Sal(t() (las conlas de despesa

\ .rli:Ú1.,.1,) i: t1t 24t0212011

10.@,@ í0.@,@ 10oaq,ül

Be t1

§x6

1i



FLS 6
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTA MARIÀ DO OE9ÍE - ESTADO OO PARANA

CNPJ: 95.084.S44l000i -26

Ut{IÃO E TAAAATHO
ccsTÁo 2o r t,2ol ó

aUA TOSE DE fRANçA PEREtRA, N. to. C!p.: E5.210-OOo. FONE/FAxr (Oa2 ) Ióaa.l t!r/r2,t{

PARECER JURiDICO

Trata-se de Parecer da análise de processo administrativo, ÍeÍerente
à DISPENSA DE LICITAÇÁO, qUE V|SA A.LOCAçÃO OE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO PETI,

Do MuNrciplo oE SANTA MARTA Do oESTE coM ÁRrn oo TERRENo DE 1.540,00 r$2 E

lMovEL coM Ánea oe 197,00 M2, peto peRiooo DE 10 (DEz) MESES,,, de acoroo com

especificaçeo constante nos documentos de Íls. 02 e seguintes, solicitado pelo sr. Josê vatdrvrno

Gomes, Secretário de Assistência Social.

Consta da justaficativa a sugestão do imóvel da Sr. Valdecir

Gonçalves de carvalho, localrzado na Rua Joáo prestes de carvalho, centro, nesta cidade de santa
Mana do Oeste-Pr., após pesquisa de preços e análise de imóveis disponÍveis.

Está devidamente comprovado, o valor de mercado, mediante

Ainda de acordo com a informação contida nas referidas fls., ú preço

máximo para a contrataçâo importa em R$ 850,00 (oitocentos e cincoenta reais) por mês, totaiizanoo

R$ 8.500,00 (Oito mil e quinhentos reais), por um periodo de 1O (dez) meses.

Concluso para o despacho do Chefe do Executivo l\4unicipal. este Íoi

deferido preliminarmente às fls. 0ô, sendo encaminhado para a Divisão de contabilidade a qual

informa a existência de previsão de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigaçoes

decorrentes das despesas, conforme documento acostado aos autos.

O aí'.24, da Lei 8.666/93, que trata sobre a dispensa de liciraçào, em
seu inciso X, assim dispôe: '?Í. 24. É dispensáver a licitação: lnciso x, para a conpra ou
locação de imovel destinado ao atendimento das finatidades precipuas da Admirtistração,
cu1ãs necessidades de instaração e rocafizaçáo condicionem a escorha, desde que o preço
seja compatível com o valor de mercado, segundo avatiação prévia;"

realizaÇáo da contratação direta, requisitos estes salientados pelo ilustre doutrinador Marçar i !rSten

avaliaçáo, fls. 03.

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades é possivel a (



FLS..%
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJi I5.I84.544/0 0 01- 2 6

UNIÁO E TBABÂLHO
GE5ÍÃO 2o rt/rO r ó

RUÂ rOSE DE FiANçÂ PEnEIEÂ, N" l0 . CEP.r 85.210.000 . fONE/FAX: (012) I ó .l t , i I I 7 / I I { ,í

Filho, " A contratação depende, portanto, da evidenciaçáo de três requisitos, a saber: a)- necessidade

de imóvel para desempenho das atividades administrativas, b)- adequaçâo de um determinado imóvel

para satrsfaçáo do interesse público especÍfico; c)- compatibilidade do preço (ou aluguel) corn os

parâmetros de mercâdo." (JUSTEN FILHO, MARÇAL, Comentários à Lei de LicitaçÕes e Contratos

AdministÍativos, 10 ed., Sâo Paulo, Dialética, 2004).

Desta forma, instruimos o Parecer opinativo, ao Senhor CneÍe do

Executivo lMunicipal, FAVORAVELMENTE, ao presente pÍocesso de Dispensa de Licitaçáo.

observadas as disposiÇÕes constantes no art.26, da Lei de LicitaçÕes (Lei 8.666/93), que oispôe,

'Att. 26.- As díspensas preyistas nos §§ 20 e 40 do art. 17 e no inciso rrl € segu,ntes do art. 24,

as siÍuaçóes de inexlglbllidacle reíeridas no art. 25, necessarlamente justificadas, e o

retardamento previsto no final do parágrafo (tnico do art, 8o desta lei deveÍão seÍ

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, parc ratificaçâo e publicaçào na

imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condiçáo para a eficácia dos aÍos.

ParágraÍo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto

neste aftigo, será instruído, no que couber, com os seguinúss elementos:

l- Caracterizaçâo da situação emergencial ou calamltosa que justilique a dispensa,

quando tor o caso;

ll- Razão da escolha do fornecedor ou executante;

lll- Justificativa do proço;

lV- Documento de aprovação dos pro.reto§ de pesguisa aos guaÍs os bens serâo

alocados.".

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo de

dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eflcácia. Podendo o conrrato

ser dispensado na forma do art. 62, do mesmo diploma legal.

S.M.J. E o Pa Í

D

u

este-fl fevereiro de 2014
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PRÉFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTÂ MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.884.544/0001-20

ut|tÀo E ÍaÂBArHo
GESÍÁO tO r t/20 ró

RUA ,OSE DE fRANçA PEXEIRA, N' l0 . CEP,r 85.210.000 - FONE/lAX: (042) lóat.l llrrr2l{

DISPENSA DE LICITACÃO N.O OO3/2014

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO OE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA DE

LtctTAçÁo. referente a "LocAçÃo oE tMovEL PARA INSTALAçÃO DO PETI DO

MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE, COM AREA DO TERRENO EM 1.540,00 M' E

tMovEL coM AREA DE í97,00 M', PELO PERÍODO OE 1O (DEZ) MESES".

Assim, com base no An. 24, Inciso X da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO A

DISPENSA,

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr , 25 de Fevereiro de 2014

Prefei ipal

I



FLS JJ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIÀ OO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544l0001'26

uNrÀo E rRA6ÂrHO
GESrÀO 20rl/20ró

RUA ,OSE DE tiAr{çA PElElnÂ. N' lo - CEP.: E5.210_000 ' tOxE/rAX: (0.2) I ó 'l . _ I I I 7 / I I 
' 'r

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.O Oí2/2014

REFERENTE: DISPENSA N." 0032014.

OBJETO: ,,LOCAçÃO DE IMOVEL PARA INSTALAçÃO DO PETI DO MUNlCiPlo DE

SANTA MARIA DO OESTE, COM AREA OO TERRENO EM 1.540,00 M' E IMOVEL COM

AREA DE 197,00 M'z, PELO PER|ODO DE íO (OEZ) MESES".

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

CONTRATADO: Valdecir Gonçalves de Carvalho.

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta Reaisl rnensais,

perÍazendo um valor total do contrato de R$ 8.500,00 (oito Mil e Quinhentos Reais)'

DATA DO CONTRATO: 25 de Fevereiro de2014

vlGÊNctA: 2411212014

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos x do art. 24 da Lei 8666/93 e

alterações posteÍiores.

Santa Maria do Oeste, 25 de Fevereiro de 2014.

CLA to L

Prefeito Mu cipal
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE ESTAOO DO PARANA

CNPJ: 95.ô84.544/0001-26

UI{IÀO E TRABÂLHO
GEsTÁo u o rt/lo ró

ÂUÀ JOSÉ OE faÂNçA PEREIRÀ, N' l0 - CÉP.: 85.110.000 - FONa/tÂXr (0,12) I ó ,l ,( . I I I ? i i I { .

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO5/2014

O MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito púDlico interno,

inscrito no CNPJ do MF sob n. 95.684.54410001-26, com sede a Rua Jose de França Pereira,

10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu Prefeito lvluniqipal, SÍ.

CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado, comerciante, portadoÍ da Cédula de ldentidade n.o

3.531.523-3 SSP-PR, e inscrito no C.P.F. n.' 348.255.171-53, residente e dorniciliado nâ Rua

Jose de França Pereira, nesta cidade, doravante designado simplesmente CONTRATANTE e,

de outro lado o Sr. VALDECIR GONçALVES DE CARVALHO, brasileiro, casaoo inscrito

no C.P.F. n." 857.957.049-20, portador da Cédula de ldentidade n.o 7 'i 11.303-

5, doravante designado simplesmente CONTRATADO, partes que entre s, celebram

o presente termo mediante as cláusulas e condições abaixo estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA;

"LOCAçÃO DE IMOVEL PARA INSTALAÇÃO DO PETI DO MUNICIPIO DE SANI-A MARIA

DO OESTE, COM AREA DO TERRENO EM í.540,00 M' E IMOVEL COM AREA DÊ 197,00

M', PELO PERIODO DE íO (DEZ) MESES",

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente contrato obedecerá às normas pertinentes

Pública.

,lJ

Administraçâo

CLÁUSULA TERCEIRA:

O preço global certo e ajustado para a locação e de R$ 850,00 (Oitocentos e Cinquerrta Reais)

mensais, perfazendo um valor total do contrato de R$ 8.500,00 (Oito Mil e Quinhentos Reais).

CLÁUSULA QUARTA:
O presente contrato tem inicio na data de 25 de Fevereiro de 2014 a 24 de

Dezembro de 2O14, podendo ser prorrogado por iguais e consecutivos
perÍodos, desde que ha,ia interesse das partes.

CLÁUSULA QUINTA:

Xr,"'01'â
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PREFEITURA MUNICJPAL DÊ SANTA MARIÂ DO OESTE _ ESTAOO DO PARANA

CNpJ: 95.684.544/0001-20

UNIÁO E ÍFAAA!HO
G ES TÀO 20 I l/20 tó

iUÁ JOSE OE ERAI{çA PÉâEliÀ. N. t0 - CEp.: g5.r!0.OOO - fONÉ/FAX: (Oal) tóa{.trtllt.t

O pagamento será efetuado todo o dia íO(dez) de cada mês subsequente ao
mês de vencimento.

CLÁUSULA SEXTA:

A contratante reserva-se o direito de rescindir o presente contrato,
unilateralmente, desde que comunicada a contratada com 30 (trinta) dias de

antecedência.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem prévio ai,,so, nos

casos de não cumprimento das cláusulas constantes deste contÍato.

CLÁUSULA SÉTIMA:

As partes elegem o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, como único
e competente paÍa dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente contrato,
com prevalência sobre qualqueÍ outro.

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente em duas vias cje igual
teoí e forma, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Santa l\,4araa do Oeste, 25 de Fevereiro de 2014

cot!'r CONTRATADO

5,lUu.
CLA Dro L

PreÍ icipal

Tesre has

Fer opes

RG: 7.605.179-8

CPF: 033.1893.689-03

VALDECIR NÇALVES OE CARVALI-iO

Contratado

J o" o"r,Jose M

RG, 8.883-3

CPF: 44í.875 139-49



FLS /í .PREF€IÍURA MUNICIPAL DE SANÍA MARIA OO OESTE - ESÍAOO OO PARANÁ

CNPJ: 85.684.544/0001 -26

UNIÃO E ÍNAAALHO
6 EsÍÀo 2o rl,ro ró

ÂUA JOSE DE tRÂNçA PEREIRA, N' l0 CÉP.: 85.110.000 - fOnE/FÂX: (0a2) I ó ,t .r . I I 3 7 r I 2 r ,l

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 005/201.1

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Juridica.ie direito

publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.544/000í -26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu preÍeito

municipal, Sr. CLAUDIO LEAL.

Contratada: VALDECIR GONçALVES DE CARVALHO, brasileiÍo, casado,

inscrito no C.P.F. n.o 857.957.049-20, portador da Cédula de ldenticjade n.o

7.111.303-5.

OBJETO: "LOCAçÃO DE IMOVEL PARA INSTALAçÃO DO PETI OO MUNICIPIO DE

SANTA IVIARIA DO OESTE, COM AREA DO TERRENO EM 1.540,00 M, E IfViCVÉL COM

AREA DE 197,00 Mz, PELO PERIODO DE 1O (OEZ) MESES".

Valor Mensal do Contrato: R$ 850,00 (Oitocentos e Cinquenta Reais)

Data de assinatura: 25 de Fevereiro de 2014.

Visência: 2411212014.

a§w
4REx-
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Detalhes processo licitatório

t,r sr

) ftTl DO MUNICiPIO DÉ SANTA

:r'1 1.5{0,00 1,1' E I}1ÓVEL COM

Cl,l: 1734295!i

l',

INICiPIO DE SÂNTA I'1ÂRIA D

LOC-AÇÁO DÉ I$OVEL PARA INÍALAçAO {

,t2Q14


